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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024. 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, presente de um lado o Fundo 
Municipal de Educação do Município de Nova Itarana-BA, CNPJ: 31.041.760/0001-70, neste ato 
representado pelo  Senhor  Prefeito Antônio Dannilo Italiano de Almeida, inscrito no CPF: 015.859.365-
02 e RG: 087270068-42 SSP/BA, e do outro a empresa CRW EMPREENDIMENTOS LTDA,  na pessoa 
do seu representante legal, Senhor Marcos Aurelio da Silva Aguiar, portador do documento de 
identidade n° 997474211, emitidos por SSP/BA e dos CPF nº 007.176.005-99, com sede na Rua Emidio 
Timoteo da Silva, Nº 100, Bairro: Centro, Irará - Ba. CEP: 44.255-000, inscritas no CNPJ/MF sob o 
número 10.521.907/0001-50, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA 
DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 048/2024 e 
homologada através do Pregão Eletrônico - PE nº 008/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21, consoante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO OBJETO 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se no Anexo I.  

 
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação de Nova Itarana-BA. 
3.2. Não houve órgãos participantes. 
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar no 

exercício de 2024, para atender os alunos da rede de ensino de Nova Itarana – Ba, especificado(s) 

no(s) item(ns) do Anexo I desta Ata, bem como Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 

SRP nº 008/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 
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Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.11. Mantiverem sua proposta original.  
5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.13. O registro a que se refere o item 5.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.1510, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 
 
 

Nova Itarana – Ba, 28 de maio de 2024. 

Assinaturas:  

 
 
  
 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA - BA 
Antônio Dannilo Italiano de Almeida 

CPF Nº 015.859.365-02 
(Prefeito) 

 
 
 
 
 
 

CRW EMPREENDIMENTOS LTDA; 
CNPJ: 10.521.907/0001-50 

Marcos Aurelio da Silva Aguiar, 
CPF: 007.176.005-99 
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ANEXO I 
 

LOTE – 02 BISCOITOS  

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT VR. TOTAL Marca 

1 

BISCOITO doce. Tipo 
rosquinha, sabores variados. 
Embalagens contendo 350g. 
Produto obtido pelo 
amassamento e cozimento 
conveniente de massa 
preparada Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, fermento 
químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e piro 
fosfato ácido de sódio), sal, 
lecitina de soja e aromatizante. 

UNID. 4.000 R$ 3,00 R$ 12.000,00 MABEL 

2 

Biscoito Doce Isento de Lactose 
e Glúten, sabores variados, 
pacote contendo de 150 a 200g, 
deve conter em sua embalagem 
informação nutricional e sobre o 
glúten, prazo de validade e lote, 
validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

UNID. 300 R$ 3,21 R$ 963,00 FABISE 

3 

Bolacha água e sal sem lactose: 
o produto deve estar de acordo 
com a NTA 02 e 83 (Decreto 
12.846/78) e Portaria nº 29de 
13 de janeiro de 1998, ANVISA 

UNID. 300 R$ 3,15 R$ 945,00 VITA MASSA 

4 

BISCOITO doce, tipo maisena. 
Embalagem individual contendo 
350 g. OBRIGATÓRIA: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, amido de 
milho, óleos ou gordura vegetal.  

UNID. 4000 R$ 3,10 R$ 12.400,00 SUPRADELY 

5 

BISCOITO salgado, integral. 
Embalagem individual contendo 
350 g. OBRIGATÓRIA: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, amido de 
milho, óleos ou gordura vegetal. 

UNID. 200 R$ 3,20 R$ 640,00 PETYAN 

6 

BISCOITO CREAM CRACKER: 
o produto deverá estar de 
acordo com a NTA 02 e 48 
(Decreto 12.486/78), Resolução 
CD/FNDE n° 26 de 17/06/13 e 
Resolução nº 344 de 13/12/02.  

UNID. 3500 R$ 3,10 R$ 10.850,00 SUPRADELY 

VALOR TOTAL  R$ 37.798,00  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024. 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, presente de um lado o Fundo 
Municipal de Educação do Município de Nova Itarana-BA, CNPJ: 31.041.760/0001-70, neste ato 
representado pelo  Senhor  Prefeito Antônio Dannilo Italiano de Almeida, inscrito no CPF: 015.859.365-
02 e RG: 087270068-42 SSP/BA, e do outro a empresa COMERCIAL DSS LTDA,  na pessoa do seu 
representante legal, Senhor Dinélio Santos Sandys, portador do documento de identidade n° 
336206011, emitidos por SSP/BA e dos CPF nº 295.598.555-49, sede sede na Praça Almerindo de 
Novaes, Nº 080 (térreo), Bairro: Distrito Serrana, Brejões - Ba. CEP: 45.325 -000, inscritas no CNPJ/MF 
sob o número 29.479.928/0001-82, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 048/2024 
e homologada através do Pregão Eletrônico - PE nº 008/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar no 

exercício de 2024, para atender os alunos da rede de ensino de Nova Itarana – Ba, especificado(s) 

no(s) item(ns) do Anexo I desta Ata, bem como Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 

SRP nº 008/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se no Anexo I.  

 
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação de Nova Itarana-BA. 
3.2. Não houve órgãos participantes. 
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
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Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.11. Mantiverem sua proposta original.  
5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.13. O registro a que se refere o item 5.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.1510, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 
 

Nova Itarana – Ba, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

Assinaturas:  

 
  
 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA - BA 
Antônio Dannilo Italiano de Almeida 

CPF Nº 015.859.365-02 
(Prefeito) 

 
 
 
 

COMERCIAL DSS LTDA; 
CNPJ: 29.479.928/0001-82 

Dinélio Santos Sandys, 
CPF: 295.598.555-49 
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ANEXO I 

 

LOTE 01 – ALIMENTOS SECOS  

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT VR. TOTAL  MARCA 

1 

AÇÚCAR CRISTALIZADO. 
Açúcar refinado, na cor branca, 
contendo no mínimo 99,0% de 
sacarose e teor máximo de 
umidade de 0,30%. KG 4.500 R$ 4,50 R$ 20.250,00 

VALE BAHIA 

2 

ADOÇANTE STEVIA: Stevita Pó, 
da Stevita é um adoçante em pó 
de stévia, 100% natural, uma vez 
que é extraído de uma planta, 
sendo uma boa alternativa para 
quem busca uma alimentação 
mais saudável  UNID. 25 R$ 2,50 R$ 62,50 

ADOCYL 
 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
mistura em pó para o preparo de 
achocolatado enriquecido com 
vitaminas e minerais: 
composição: açúcar orgânico, 
cacau em pó solúvel, sal, 
vitaminas  PCT 600 R$ 6,00 R$ 3.600,00 

POP 

4 

ARROZ. Branco, Tipo 1. 
Embalagem contendo 1 kg. 
Procedência nacional. Safra: 
Corrente. Embalagem primária: 
Saco de polietileno; Embalagem 
secundária: KG 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

POP 

5 

ARROZ. Parabolizado, longo Fino 
(“Agulhinha”), Tipo 1. Embalagem 
contendo 1 kg. Procedência 
nacional. Safra: Corrente UNID. 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

DULAR 

6 

AVEIA. Flocos finos. Embalagem 
contendo 200 g. Produto 
resultande de moagem de grãos 
de aveia após limpeza e 
classificação.  UNID. 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

JAGUAR  

7 

CAFE, TORRADO E MOIDO. 
Embalagem a vácuo de 250 
gramas, de primeira qualidade, 
com selo de pureza da 
Associação Brasileira da Indústria 
do Café - ABIC.  UNID. 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

MARATÁ 

8 

CEREAL INFANTIL ARROZ E 
AVEIA: contém Nutriprotect+, 
uma combinação de probiótico 
Bifidus BL e nutrientes essenciais 
como Zinco, Vitamina A, Vitamina 
C e Ferro de melhor absorção. UNID. 200 R$ 3,50 R$ 700,00 

MAIS COCO 

9 
CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, 
embalagem de 100g. Produto de UNID. 2.000 R$ 4,00 R$ 8.000,00 

MARATA 
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boa qualidade, com sabor, odor e 
textura característicos do produto 
Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega do 
produto. 

10 

COLORIFICO, alimentício, a base 
de urucum. Embalagem: pacote 
com 100 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS. UNID. 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

KITANO 

11 

CRAVO, em botão floral maduro 
e dessecado. Embalagem com 
40g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, 
de acordo a resolução 12/78 
CNNPA. UNID. 50 R$ 1,50 R$ 75,00 

FUGINE 

12 

ERVILHA, em conserva. 
Embalagem contendo 200g, caixa 
cartonada asséptica, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo a 
resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões 
para alimentos – CNNPA UNID. 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

DULAR 

13 

Tapioca granulada, natural, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo com as 
Normas e Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. UNID. 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

SABOROSA 

14 

FARINHA, de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 Kg, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. KG 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

MARATA 

15 

Flocos de milho pré-cozido, tipo 
flocão, amarelo, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas UNID. 1.400 R$ 2,00 R$ 2.800,00 

APATI 

16 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, 
embalagem com 250 gramas, 
hermeticamente vedada e UNID. 90 R$ 3,00 R$ 270,00 
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resistente com data de fabricação 
e vencimento. 

17 

FERMENTO BIOLOGICO SECO 
INSTANTANEO, para pão 
embalagem de 10 gr cada, caixa 
com 20 unidades CX 1.000 R$ 1,50 R$ 1.500,00 

ITAQUARI 

18 

FARINHA, de trigo especial, sem 
fermento. Embalagem contendo 
01 Kg, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo com a 
Portaria 354/98 - ANVISA e 
Portaria 74/94 do MS/SNVS. KG 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

PRIMOR  

19 

FEIJÃO. Tipo carioquinha, tipo 1. 
Embalagem com 01 kg. 
Embalagem primária: Saco de 
polietileno atóxico, incolor, 
transparente; Embalagem 
secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a 
integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem: Deve 
atender a legislação vigente.  KG 2.000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 

VALE BAHIA 

20 

FEIJAO, fradinho, tipo 1. 
Embalagem com 500 g, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. UNID. 600 R$ 6,00 R$ 3.600,00 

TOZZO 

21 

Feijão preto tipo1 - embalados em 
saco de polietileno transparente. 
Prazo mínimo de validade: 
06(seis) meses. Apresentar 
02(duas) amostras, na 
embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo 
todas as informações do produto 
de acordo com a legislação 
vigente.  UNID. 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 

TOZZO 

22 

LEITE, de côco, tradicional. 
Embalagem com 200 ml, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. UNID. 1.800 R$ 2,50 R$ 4.500,00 

BEM COCO 

23 

LEITE, líquido, integral, 
pasteurizado, longa vida. 
COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA: 
Leite de vaca integral 
homogeneizados, submetido ao UNID. 900 R$ 5,50 R$ 4.950,00 

DAMARE 
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processo de ultra pasteurização 
(UHT ou UAT) Embalagem 
primária 

24 

Leite longa vida – sem lactose, 
Leite UHT livre de lactose. 
Embalagem longa vida contendo 
1 litro, recipiente tipo tetra pack, 
impermeável a germes e ao ar, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. UNID. 140 R$ 6,00 R$ 840,00 

PIRACAJUBA 

25 

Leite Integral em pó sem lactose, 
Unidade de 350gr Leite integral, 
malto dextrina, soro de leite, 
enzima lactase, vitamina (A, D e 
C), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. Não 
contém glúten. UNID. 150 R$ 12,00 R$ 1.800,00 

MOLICO 

26 

Leite em pó, integral. 
Embalagem: com 200g, com 
vitaminas (A e D), e piro fosfato 
férrico, que não contenha glúten. 
Embalagem primária: Filme de 
polietileno, poliéster e alumínio ou 
similar, hermeticamente fechado. 
Embalagem secundária UNID. 12.000 R$ 7,00 R$ 84.000,00 

LASERENINHA 

27 

MACARRÃO, tipo espaguete, a 
base de farinha, com ovos. 
Embalagem com no mínimo 500 
g, Farinha de trigo Tipo 1, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem primária UNID. 2.500 R$ 4,50 R$ 11.250,00 

YARA 

28 

MACARRÃO, tipo parafuso, a 
base de farinha, com ovos. 
Embalagem com no mínimo 500 
g, Farinha de trigo Tipo 1, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem primária:  UNID. 3.000 R$ 5,00 R$ 15.000,00 

YARA 

29 

Macarrão de arroz ou milho, sem 
ovos, tipo parafuso: o produto 
deve estar de acordo com a NTA 
02 e 83 (Decreto 12.846/78) e 
Portaria nº 29de 13 de janeiro de 
1998, ANVISA. Ingredientes: 
farinha de arroz ou milho, sem 
ovos sem colesterol e sem glúten. 
Característica: UNID. 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

BRANDINE 

30 

MARGARINA, vegetal, 
Embalagem: pote com 500 g. 
COMPOSIÇÃO: Óleos vegetais 
líquidos e preferencialmente Inter 
esterificados, leite ou seus 
constituintes ou derivados, sal, UNID. 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

DELICATA 
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água e outros componentes que o 
caracterizam. OBRIGATÓRIA:  

31 

MASSA, de sopa, a base de 
farinha de trigo, com ovos. 
Embalagem com no mínimo 500 
g, Farinha de trigo especial, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem primária UNID. 2.500 R$ 5,00 R$ 12.500,00 

YARA 

32 

Mistura para bolo, sabores 
variados. Embalagem com dados 
de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. ( Pct c/ 400g). PCT 2.500 R$ 5,00 R$ 12.500,00 

MARATA  

33 

MILHO VERDE, em conserva. 
Embalagem contendo 200g, caixa 
cartonada asséptica, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo a 
resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões 
para alimentos – CNNPA UNID. 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00 

FUGINE 

34 

Milho tipo alho, para pipoca. 
Embalagem: saco de polietileno 
de baixa densidade, atóxico, 
termosoldado, transparente, com 
capacidade de 0,5 kg de produto 
(peso líquido) e resistente ao 
transporte, com dados de 
especificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, e atender as normas 
e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. UNID. 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00 

YOKI 

35 

MILHO branco, em grão, seco. 
Embalagem de 500 g, com dados 
de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e 
informações nutricionais, de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS UNID. 1.000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 

YOKI 

36 

EXTRATO DE TOMATE 
concentrado, embalagem 
contendo 350 g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. 
A base de tomate, açúcar 
(máximo de 1%) e sal (máximo de UNID. 2.500 R$ 3,00 R$ 7.500,00 

QUERO 
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5% de cloreto de sódio), isento de 
fermentações.  

37 

ÓLEO, comestível, vegetal de 
soja, puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina E. 
Embalagem contendo no mínimo 
900 ml. Embalagem primária: 
Garrafa em PET (politereftalato 
de etileno) Rotulagem: Deve 
atender a legislação vigente. 
Nota: LT 1.000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 

SOYA 

38 

PÃO TIPO HOT-DOG, 
Embalagem contendo 10 
unidades, com 50g cada, 
composição farinha de trigo 
enriquecido de ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal de 
palma, sal, fermento biologico, 
esterolil-2-lactil lactato de cálcio e 
polisorbato  80  UNID. 25.000 R$ 0,78 R$ 19.500,00 

NOSSO PÃO 

39 

PÃO DE MILHO 50GR 
(ingredientes de primeira 
qualidade, transportado e 
embalado de maneira adequada). 
Peso de 50g cada unidade, 
preparado a partir de matérias-
primas sãs, de primeira 
qualidade, isentas de matéria 
terrosa e parasitas e em perfeito 
estado de conservação.  UNID. 5.000 R$ 0,40 R$ 2.000,00 

NOSSO PÃO 

40 

PIMENTA do reino e Cominho, 
moída, (condimento misto). 
Embalagem com 100gr, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com 
Resolução 12/78 da CNNPA UNID. 300 R$ 1,50 R$ 450,00 

MARATA 

41 

POLPA DE FRUTA, natural, 
sabores: acerola, cajá, umbu, 
manga, abacaxi e goiaba. 
Embalagem 100 gramas. 
Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.  UNID. 30.000 R$ 1,60 R$ 48.000,00 

SEMPRE VIVA 

42 

PROTEINA, de soja. Texturizada, 
cor escura, tipo A médio, 
contendo em sua composição 
centesimal mínima de 25g de 
proteína Embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, UNID. 1.600 R$ 7,00 R$ 11.200,00 

SORA 



Poder Executivo Municipal 
MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA 
ESTADO DA BAHIA                                                              ATA – SRP – Nº 002/2024 

 

Página 13 de 13 
Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia. 
CEP: 45.390-000 // Telefax: (73) 3546-2108 // CNPJ 13.892.187/0001 -27 
E-mail: licitanovaitaranaba@gmail.com   

 

prazo de validade mínima de 06 
meses, de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS. 

43 Vinagre de Maçã LT 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 MINHOTO 

44 

SAL refinado, iodado, para 
consumo doméstico, embalagem, 
contendo 01 KG, Embalagem 
primária: Saco de polietileno 
transparente; Embalagem 
secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a 
integridade e qualidade do 
produto. KG 250 R$ 1,80 R$ 450,00 

VENEZA 

VALOR TOTAL  R$ 379.997,50  

 
 
 

 

Nova Itarana – Ba, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

Assinaturas:  

 
  
 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA - BA 
Antônio Dannilo Italiano de Almeida 

CPF Nº 015.859.365-02 
(Prefeito) 

 
 
 
 

COMERCIAL DSS LTDA; 
CNPJ: 29.479.928/0001-82 

Dinélio Santos Sandys, 
CPF: 295.598.555-49 
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